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ATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

 
O Prefeito Municipal de RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro art.74, 
inciso I da lei ordinária nº 14.133/2021, pelo presente ato, ratifica a dispensa de 
procedimento licitatório para a contratação da empresa: BOANERGIS TADEU DE 
LACERDA para os serviços: AQUISIÇÃO DE PASSES DE IDA E VOLTA DE RIO PRETO 
A PORTO DOS INDIOS, AQUISIÇÃO DE PASSES DE IDA E VOLTA DE RIO PRETO A 
SÃO CRISTÓVÃO e AQUISIÇÃO DE PASSES DE IDA E VOLTA DE RIO PRETO AO 
ENCRUSILHADA. 

 
RIO PRETO, 28 de fevereiro de 2024. 
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